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PREFEITl!JRA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HA~BURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNIÇJP AL NO 1.11912004, de 2 de julho de 2004.

o

Introduz alteraçio nos anexos I e
vn da Lei Municipal n° 33412000,
de 19 de abril de 2000, que institui
o Plano de Classifieaçio de Cargos
e Funç6es no Serviço PúbUeo Mu-
nicipal, e dá outras providencias.

!i o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

1

'1 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
uI L.m go a presente el:

. II Arte l° É acrescentada 1 (uma) vaga ao cargo de Nutricionista que inte-
gra os anexos I e VII da Lei Municipal nO33412000,de 19 de abril de 2000, que institui o Plano de
ClassificJção de Cargos e Funções no Serviço Público Municipal, e dá outras providências.

II

I Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposi~s em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 2 (dois) dias do mês de julho do ano de 2004.

:1

Registre-se e Publique-se.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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